
INDICAÇÃO Nº 
1879
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para aquisição de uma ambulância, para o município de Itapura.

JUSTIFICATIVA

O município de Itapura, com uma população aproximada de quatro mil e quinhentos habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, por ser um dos municípios mais desfavorecidos do Estado, não tem condições de  arcar com as despesas para a aquisição de uma ambulância.

Para que a sua Secretaria de Saúde possa realizar o transporte de pacientes que necessitem se deslocarem para outros municípios a fim de receberem tratamento especializado e realizarem exames laboratoriais mais complexos, com a aquisição desta ambulância poderá oferecer um serviço com melhor qualidade e segurança aos usuários de seu sistema de saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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